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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuiçôes conferidas

pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2O25, Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de

Próprios Públicos; Ação 22O3i Operação tapa buraco e recapeamento asfáltico,

INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSS|]vIO SENHOR PREFEITO -
JOÃO DOUGLAS FABRíCIO, sugerindo a execução de recapeamento asfáltico da

Rua Juscelino Kubitscheck entre a Rua João Goulart e Rua llha do Mel no Conjunto

Residencial llha Bela.

JUSTIFICATIVA:

A execução do recapeamenlo asfáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que Íacilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

SALA DAS SESSÔES, em 29 dejutho de2025.
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EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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COORDENADO RlA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- euANTo À PREJUDtcTALTDADE:

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( ) nâo há quelquer óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outrâ (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n' 12017 , datado em do corrente
ano, a divisáo legislativa indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não dê requerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO 167, tNGtSO VU CONFORME DOCUMÊNTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICAO,

(X) Nêcessita de análise jurÍdica

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

f§ A proposiçâo fere o artigo 151, § 20, inciso ll, alínea i, do Regimento lnterno.

( )A proposição fere o artigo 105, § 4", do Regimento lnterno

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitação - no t2o2
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

O A PROPOSIçÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÀO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 1S0 (CENTO E OTTENTA DIAS) (CÓptA ANEXO) - ART. 151, §
2", INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

() A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRrAS, VTGENTES - ART. 128, § 2", DO R.t.

Campo Mouráo, '15 de agosto de 2025
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Coordenadoria de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N" /2025

tNotcAcÃo N" I q'tr, /2025

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N."
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) nâo existe súmula registrada por outÍo Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e cÓPlA ANExo.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓPlA ANExo.





PROTOCOLO DE INDICAÇOES

5712025 - o6lot - INDICAÇÃo - Edilson Martins - REALIZAR A EXECUÇÃO DE
RECAPEAMENTO ASFALTICO DA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK ENTRE A
RUA JOÀO GOULART E RUA ILHA DO MEL NO CONJUNTO RESIDENCIAL

a

ILHA BELA.

ARTIGO 151, § 2', INCISO II, ALÍNEA i) as proposições arquivadas na hipótese da

alínea "h", inciso II, § 2". deste Artigo não poderâo ser reapresentada na mesma Sessão

Legislativa, salvo deliberação em Plenário, após Recurso contra o despacho do

Presidente, na forma do AÍigo 293 do Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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PROCURADORIA GERAL
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER

tNDtcAçÃo no'1.4161202s

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 15 de agosto de 2025 a

inexistência da Súmula, inÍormando ainda a necessidade de análise quanto a prejudicialidade
e por Íim, quanto aos quesitos para recebimenlo e distÍibuição da proposição a necessidade de
análise jurídica, na forma do Art. 151, § 2". lnciso ll, alínea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Leis.

No tocante a certidáo da Coordenadoria dê Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma náo apontou a nêcêssidade, somente informando que
haveria necessidade.

Em relaÇáo aos quesitos para recebamento e distribuiçáo da proposição, ceÍtificou a
Coordenadoraa de Assuntos Legislativos a existência da Egl§gga$l9z?lqz§, do próprio autor,
na forma do Artigo 151, § 2", lnciso ll, alínea "h" do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se que a
matéria apresentada na !!g[!ggsfu12z/292.§. fere o disposto no artigo 151, § 2", lnciso ll,
alíneas 'h' e "i" do R.l. o qual dispóe:

Art. í 51 . As proposiçÕes recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em avulsos, serâo
distribuÍdas pela Presidência às ComissÕes competentes, para estudo da matéria e oferecimento
de parecer.

(.)
§2o. O Presidente da Câmara, além do que estabêlecem o artigo í02 e os incisos do

"caput" do anigo 124, deste Regimento, devolverá ao autor qualquer proposição que:

h) as proposições (Requerimento, lndicaçáo e Indicação Legislativa) que receberem
Parecer Preliminar da Diretoria Jurídrca com a solicitaçâo de 'Diligência", deverá ser reÍeita,
sanada sêu vício no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prazo, a proposiçáo será arquivada por despacho da Presidência;

i) as proposições arquivadas na hipótese da alinea "h", inciso ll, § 2", deste Artigo náo
poderâo ser rêapresentadas na mesma Sessão Legislativa, salvo delibêração em Plenário, após
Recurso contra o despacho do Presidente, na forma do Artigo 293 do Rêgimento lnteÍno desta
Casa de Leis.

ConÍorme supra mencionado, a matéria tratada foi apresêntada no dia 06 de janeiro, sendo
solicitada diligência ao autor para correções de irregularidades, porém não houve as correçÕes
devida§, assim, face o previsto no Regimento lnterno, houvê o arquivamento da proposiÇáo.

Diante do acima exposto. face o contido nes elíneas "h" e "i" do § 2", do Artigo 151 do
Regimento lnterno, esta Procuradoria Geral manifesta-se DErc&lyEtuENIE pela
tramitaçáo da pÍesente.
campo Mourão' 2'l de agosto de 2::: 

-- ^ Assinado de forma digitar por
VALTER FRANCISCO vALTER FRANcrsco DA srLVA

Qtt"§ÊlàÁêrr.o da sitva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391

Dados: 2025.08.21 1 1:43:17
-03'00'

1810812025 as 9:í0h




